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RELATÓRIO

1. Trata o presente processo de consulta formulada pelo Sr. José Baka Filho, Prefeito Municipal de Paranaguá, frente à readaptação de servidor público que apresentou indisponibilidade para o exercício de determinadas funções para o qual foi aprovado em concurso público, visando esclarecer as seguintes dúvidas: 

A)  A posição do Município diante da readaptação de função está correta?

B)  Após readaptação o funcionário público pode requerer a alteração salarial?

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca juntou ao protocolado decisão anterior que versa sobre a possibilidade de readaptação de funcionário público que tenha sofrido alteração de sua capacidade profissional, além de parecer da antiga Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos (atual Diretoria Jurídica) e do Ministério Público de Contas que tratam de readaptação de servidor colocado em disponibilidade .
Consta de f. 43/45, o parecer da Diretoria Jurídica e, de f. 48/52, a manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal.

2. O questionamento feito pelo Prefeito Municipal de Paranaguá, trata de duvidas relativas a readaptação de funcionário público municipal, porém o parecer elaborado pelo Secretário de Assuntos Jurídicos faz menção à readaptação de empregado público municipal, celetista. 

Como os critérios para a concessão da readaptação em ambos os regimes jurídicos são os mesmos, a resposta formulada pode abranger tanto o funcionário como o empregado público.

Em análise preliminar verifica-se a ausência de disposições normativas Municipais que regule o instituto da readaptação de servidor municipal. Assim, aplica-se subsidiariamente o Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do Paraná, que define:

“Art. 119 - Readaptação é o provimento do funcionário em cargo mais compatível com a sua capacidade física ou intelectual e vocação, podendo ser realizada ex-offício ou a pedido do interessado.”
O Acórdão 660/06, juntado pela Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, em análise complementar, acrescenta:

“O instituto da readaptação consta dos regulamentos do Estatutos dos Servidores Públicos do Estado (Lei 6174/64 recepcionada pela Constituição Estadual nos Artigos 119 a 122 e seus parágrafos), e mais no Artigo 212 onde são propostas as cautelas de respeito à moralidade, ou à violentação dos direitos do servidor.

A Lei Federal 8112/90 também mantém o instituto da readaptação como alternativa à aposentadoria antecipada e à possibilidade de a administração utilizar-se de servidor que tenha sofrido limitações em suas capacidades físicas ou mentais.”

Trata-se, como bem exposto pelo Dr. Laerzio Chiesorin Junior, em parecer 9214/07, do Ministério Público de Contas, de direito subjetivo não só do servidor público, mas, também do empregado, quando este sofrer transtorno físico ou psíquico que não gere sua invalidez completa. A readaptação, portanto, é uma alternativa à aposentadoria face a incompatibilidade do servidor com a função anteriormente desempenhada.

Nesse sentido, aliás, o seguinte extrato de acórdão n° 660/06, deste tribunal, a f. 38.

“A solução do reaproveitamento é aplicação do princípio da  

economia dos gastos públicos, pois, ao inativa-lo a administração conserva o encargo de remuneração sem aproveitamento de qualquer serviço do servidor. Ao reaproveitá-lo pelo instituto da readaptação a administração pública recebe os benefícios dos serviços que esse servidor pode realizar na dimensão e sua nova realidade de capacidades reduzidas por circunstâncias alheias à sua vontade”.

A readaptação, porém, não pode ser feita indiscriminadamente. Deve ser respeitada a linha horizontal e o padrão de vencimentos dos cargos de origem e de destinação. A exemplo o acórdão do STJ:

“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. READAPTAÇÃO. APROVEITAMENTO. PRESSUPOSTOS. - O INSTITUTO DA READAPTAÇÃO FUNCIONAL, PREVISTO PARA O CASO DE INCAPACITAÇÃO FISICA DO SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCICIO DAS FUNÇÕES DO SEU CARGO, E EQUIVALENTE AO APROVEITAMENTO E, PORTANTO, DEVE SER EFETUADO EM CARGO DA MESMA LINHA HORIZONTAL E DO MESMO PADRÃO DE VENCIMENTOS. -  RECURSO ORDINARIO DESPROVIDO.” (STJ. 6ª Turma. RMS 2102 / PA. Rel. Min. Vicente Leal. DJ 05.08.1996 p. 26414.). 
Conforme o entendimento do Ministério Público junto a este Tribunal, a readaptação deve ser feita em cargo de natureza afim ao cargo anterior, observando a compatibilidade da escolaridade requerida e da habilitação exigida. Observa-se ainda se, o novo cargo deve ser compatível às limitações do servidor.

A readaptação não pode ser utilizada para fins de promoção ou redução de salário.  Contudo, o servidor readaptado passa a seguir o plano de carreira do novo cargo para que foi designado. 

Face ao exposto, o voto é pelo conhecimento da presente consulta, e, no mérito, pela sua resposta pela possibilidade de readaptação do servidor e do empregado público, desde que atendidas as exigências de formação/escolaridade, e de forma compatível com as limitações decorrentes da incapacidade, sem implicar em redução ou em aumento de nível salarial e de remuneração os quais ficam sujeitos aos mesmo requisitos e às futuras progressões na carreira do novo cargo ou função. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 525477/05, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer da presente consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Paranaguá, para, no mérito, responder pela possibilidade de readaptação do servidor e do empregado público, desde que atendidas as exigências de formação/escolaridade, e de forma compatível com as limitações decorrentes da incapacidade, sem implicar em redução ou em aumento de nível salarial e de remuneração os quais ficam sujeitos aos mesmo requisitos e às futuras progressões na carreira do novo cargo ou função. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
     Sala das Sessões, 9 de agosto de 2007 – Sessão nº 29.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

